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TERMO DB RATIFTCACÃO
DISPENSA DB LICITAÇAO O39I2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso XVII, do art.24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 3.544,74 (Três mil quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), tendo
como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de
veículo para manter a garantia de fábrica, incluso o fornecimento de peças, devendo ser feita em
concessionária e ou autorizada pela marca M. BENZ, com vistas ao atendimento da demanda da
Secretaria Municipal de Saúde. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: RODOBENS
VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A. CNPJ: 59.970.62410030-19, com sede na Rod. BR
i64.2105 KM 204, bairro: Distrito lndustrial. Rondonópolis MT. CEP: 78.710-t29. e ordenar sua
publicaçào em cumprimento ao disposto no art.26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 26 de agosto de 2021

JOSE ARIMATEIA V ALVES
PREFEITO M AL



27 de Agosto de 2021 . Jornal Oíicial Eletrônrco dos Municipios do Estado de À,{alo GÍosso. ANO XVI I N" 3.802

desta dispensa. em(rr pâreceíes em todos os abs da AdministÍaÉo reh-
trvos à exec.uÉo do contreio. ern especiâl aplicâÉ€s de sanÉes e alteía-

çies do mesmo.

í2.3 - A fiscâlização exeroda pela ContratanF não exclurÍá ou reduzrrá a

responsebilidade da Contratadâ pela completa e perbila execuÉo do oF
jêlo clnlratual.

cúusuLA DÉCIÍÚA TERCEIRA - DA RESCISÂO

13.í. A rescisão do presente @ntrato ocoreé nos câsos preúsbs nos

arugos 77. 78 e 79 dâ Lêi Federal no 1666/93 e suas alteraÉes pos-

teÍioÍes. podendo ser rescindido a qualquer tempo, bâstando paaa isso
que qualqueí paÍE notifque a outrâ com antecedêncra de 10 (dez) dias,

responsabrlzando-se a CONTRÁÍADA a pagaí pela locâçào realrzada até

àquela da|a.

CúUSULA oÉc|MA oUARTA . DIsPosIçÔES GERAIS

14.í. O contratado náo podeaá translerir ou cedea em pade a objeto deste

contíato

14.2. Este contralo podeíá seí adalado de @mum ac!Ído pêlas pârtes.

CúUSULA OÉCIiiA AUINÍA. DO FORO

15.'1. As partes elegem como domrcrlio legel, o íoro da Comarcá de Prima-

vera do Leste, para dirimir quaisquer litigios decoÍÍentes da âplicaÉo des-

te contrato Esle contíato regulâ-se pelas suas cláusulas e pêlos precatos

de dirêrto público, aplicândo-se lhe. supletrvamente. os píincípios da teoÍia
geÍaldos contralos e as disposiçies de diÍeito pÍivado-

E por estarem devidamente acoadados, decidiaam âs partes contaâtantes

aqui estâbelecidas. assinando o píesente em 02 (duas) vias de igual teoÍ.

Santo António do Leste/MT, 26 de agosto de 2021.

PREFEITURÂ i,tuNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO CLARO

OEPARTAi'EI.ITO DE LICITAçÂO
AVISO DE RESULTADO

DISPENSA/CHAi,lAME}ITO PÚBLrcO NO OOI/2021

AVISO DE RESULTADO

, OBJETO| Chamada Pública para Aquisiçáo de Allmêntação Escolar,
lipo mEnor preço poÍ itêm, dê acoído coín a3 espocmcaçôes contidas
no edilal, om cumprimênto do estâbelecido pela Ler 11 9472009 e Re-

solução no 38/2009 do lúinistéíio da Educêção.

CONTRÀTAOAS: Cooper.tiva de Oeseívolvimento Agroindu3tíial dê

TapuÍah apresentou a píoposta com o valor total de Ri232.76í,m, Neu-

z, Jo§é Fu.tado Fiorini apÍe§entou â píoposta coÍn o valoí totral de Rl
í9.99E,72, Gilmara Dias da Silva apÍesentou a píoposta com o valor total

. de RS 19.9E2,0E, Euclidga venancio apresentou a proposta com o valoÍ

total de RS í9.995,19, Vania Fúrtado Fioíani ápíesentou a proposta com

o valor totalde R3 19.997,56, Sidnei Piêtroski apresentou a píoposta cofir

o vâlor totalde RS 19.998,72

sÃo JosÉ Do Rto cLARo - MT, 26 de âgosro dê 202't.

Douglas Roberlo Tuni

Píesidenle CPL

COORDENADORIA OE RECURSOS HUMANOS
PORTARTA .o 2731202't

JOSE ÂRIMÂTEIÂ VIEIRÂ ÂLVES

PREFEITO MUNICIPAL

GILIANE LALINE ZIMINIANI . ME

CONTRATADA

O§PÔE SOBRE RETORNO AO TRABALHO PRESENCIAL DE SERVI.

DORÉS EIiI HOME OFFICE.

LEVI RIBEIRO, Prêêito Municipaldê Sáo José do Rio Claro, Estâdo de

Malo GÍosso. no uso de suas atÍibuiçtes legais.

Considerando anigo 3o do oecreto no 80/2021 de I de agosto de 202r.
que dispôe sobre o retomada gaadativa das aulas píesênciâis na§ rnsttur-

Ées da rede pública muniopal de ensino e @nvoc€ todos os servidores

em home Ofíice paÍa o lrabalho pÍesencial, e dá oulÍas pÍovidência;

ConsideÍando que todos os seNilores mencjonados úrram avatiados pelâ

Juntâ MédÉâ Penêal do Municipio, e poí essâ ràáo homol€aram o re-

tomo as suas alividâdes lâboíaas habituais. sem íestriÉes-

RESOLVE:

Art. l'Autonzar o relorno clos servidores ebtvos por conlonne discnmi-
nados abaixo:

LrcrTAÇÃo
TERiTO OE RÂÍrFrCAçaO - DTSPENSA DE LtC|TAçÀO 0391202í

TERiIO OE RANF|GAÇÂO

otsPEltsa DE LtctTAçÃo 03912021

O Exmo Sr Píefeito MunrofÉlJose A.imatera Vrería Alves. tendoem vrsta

aslustfcativas apresentadas pela Comissão de LicrEÉo e pela Assesso-
riâ Juridicã do À,4unicipio. sobre a @ntratação direta com dispensâ de licj-
tação. tulcrada no inciso XVll, do aÍt 24 da Lei8.666/93, no valor de R$ 3.

4.74 (Três mil quinhentos e quâreíttâ e quatíO reais ê setenta e quâtÍo
centavos) tendo como objeto a contrátâção de empresa especializada na
presteÉo de serviços de mânutenÉo de veiculo pâra manteÍ a g€rantia

de fábnca rncluso o fornecrmento de pêças, devendo ser feita em conces-
sionána e o! autoÍizadâ pela Ínarcâ M BENZ com v6tas ao atendrmen-
to dâ demanc,â da SecretaÍe lvunropal de SaÜde Resolve RÁÍIF|CAR o
presente píocêsso a favorde RODOBENS VEICULOS COÍllERClAlS Cl-
RASA S.A. CNPJ:5g 970 624/0030-19, com sêde na Rod. BR 364. 2'105
KM 2M bãríro Distnto lndusüial. Rondonópolis - MT, CEP: 78.710.129,
e ordena. suâ publicaÉo em oJmpdÍienb ao disposto no art 26 da Lei 8

666/S3

Santo AnlÔnro do Leste-MT. 26 de agosto de 2021.

SERVIDOR PER

Adriâne dê Assrs Rosâ às íunÇÕes habrtuars, sem 0t

io PereiÍa de Souza

Lucia de Fállma da Motâ
lVaximiano

MáÍcia Rosa da Silva Relorno às funçÕes habituais, sem
re
Relorno às funçÕes habituais. sem 24t08t

2C21
Retorno às habrtuars, sem 241081
restrrÇôes 2021

ivantce Raquel Schmidt ReloÍn_o às Íunçôes hâbituais, sem
ÍesurÇoes

3t09t
421

JOSE ARI]iIATEIA VIEIRA ALVES

PREFÊIÍO II'UNICIPAL

Art ? Esta Po.taria entrâ em villor na data da sua puuicação. revogadas
as disposições em conlÉrio.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT.26 de agosto de 2021.

LEVIRIBÊIRO

Retorno às funçÕes habituais, sem 24l$gt
2021

EÍondina Pereira da Silva Relomp às funções habituais, sem
tesm@es.

24lo8l
2021

lzabel Aparecidâ da Silva Relolp às tunÉes habituais, sem
resll@es

03/09i
2021

Relomp ás tunÉes habituais. sem
resrÇoes

24t08t
2021
24t081
20201

dranomuncrpâl.oíg/mt/amm . www.amm.oíg_bÍ Assinado D€rtalmente

lllaria Verâ Lucia Lopes

s1úã


